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 IDENTIFICAÇÃO DO/A CANDIDATO/A 

Nome:  

Morada:  

Freguesia:                                                 Código Postal:  

Técnico/a de Acompanhamento do GAIL-SAAS, se aplicável:  

Telefone | Telemóvel:  NISS:  

E-mail:  Nº Elementos do Agregado:  

   

 

 

COMPOSIÇÃO DO AGREGADO FAMILIAR 

Nome 
Data 

Nascimento 
Parentesco  NIF 

Estado 

Civil 

Situação 

Profissional 

Incapacidade 

(se aplicável) 

1.   Candidato/a     

2.        

3.       

4.       

5.       

6.       

7.       

8. 

 

 

      

9.       

10.       

CABAZ DE NATAL 2026  
 

Data: _____/_____/_____ 
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DEVER DE INFORMAÇÃO 
 

Em cumprimento do dever de informação previsto no artigo 13.º do Regulamento (UE) n.º 

679/2016, de 27 de abril, Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (RGPD) e da Lei n.º 

58/2019 de 8 de agosto, Lei da Proteção de Dados, o Município da Maia, na qualidade de 

responsável pelo tratamento de dados, vem informar o seguinte: 

a) O Município da Maia, NIF 505387131, Praça Doutor José Vieira de Carvalho, 4474-006, Maia, 

Portugal, é o responsável pelo tratamento dos dados recolhidos no presente formulário; 

b) Os dados recolhidos no formulário acima têm como finalidade a instrução da candidatura 

ao cabaz de Natal; 

c)  O tratamento dos dados é realizado no exercício das competências municipais no 

domínio da ação social, função de interesse público atribuída ao Município da Maia, em 

conformidade com a Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto e o Decreto-lei n.º 55/2020, de 12 de 

agosto, sendo, por isso, lícito nos termos do artigo 6.º, n.º 1, alínea e), do RGPD;   

d) O fornecimento dos dados pessoais é necessário para a análise e decisão da candidatura, 

sendo que a não disponibilização dos dados impede a apreciação da mesma; 

e) O titular dos dados dispõe dos direitos de informação (artigo 13.º RGPD), de acesso (artigo 

15.º RGPD), de retificação (artigo 16.ºRGPD), de apagamento (artigo 17.º RGPD) e à 

limitação do tratamento (artigo 18.º RGPD), sempre que tal seja possível no contexto do 

tratamento; 

f) Além do exercício dos direitos antes mencionados, o titular dos dados dispõe ainda de 

direito a reclamar perante a autoridade de controlo, a Comissão Nacional de Proteção de 

Dados (CNPD); 

g) Para esclarecer dúvidas ou exercer os seus direitos, queira contactar o Encarregado de 

Proteção de Dados através do endereço de correio eletrónico: responsavel.dados@cm-

maia.pt e/ou via postal para Pr. do Doutor José Vieira De Carvalho, 4474-006 Maia ou 

presencialmente; 

h) Os dados pessoais serão conservados pelo prazo de 5 anos, contados a partir da data de 

atribuição do Cabaz de Natal, em conformidade com o disposto no Regulamento para a 

Classificação e Avaliação da Informação Arquivística da Administração Local, aprovado 

pela Portaria n.º 112/2023, de 27 de abril. Findo o referido prazo, a informação será 

eliminada, podendo os dados recolhidos no formulário ser conservados por período 

superior mediante a aplicação do procedimento de amostragem aleatória representativa 

previsto no referido Regulamento; 

i) Sem prejuízo do antedito, os dados poderão ainda ser conservados por período superior 

sempre que tal seja necessário para o cumprimento de obrigações legais do Município da 

Maia ou para efeitos de exercício, defesa ou garantia dos seus direitos no âmbito judicial. 
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Em qualquer caso, o Município da Maia adotará medidas técnicas e organizativas 

destinadas a assegurar a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados 

pessoais, prevenindo o acesso, divulgação, alteração ou destruição não autorizados; 

j) A formalização da candidatura, através da assinatura do formulário online poderá ser feita 

informaticamente através de Chave Móvel Digital ou através do upload da ficha de 

inscrição, previamente assinada de forma manual; 

k) Os dados pessoais serão acedidos pelos serviços do Município da Maia responsáveis pela 

análise e gestão das candidaturas da Divisão de Desenvolvimento Social; 

l) Os dados poderão ainda ser acedidos por subcontratantes, designadamente pela 

empresa responsável pelo fornecimento e gestão da plataforma informática onde tramita 

o presente processo de candidatura. Essa entidade atua por conta e sob instruções do 

Município da Maia e encontra‑se devidamente autorizada e vinculada a obrigações de 

confidencialidade e de proteção de dados;   

m) Os dados pessoais poderão também ter de ser comunicados a entidades terceiras, 

exclusivamente quando tal resulte de obrigação legal aplicável ao Município da Maia; 

n) Os dados pessoais recolhidos não serão objeto de transferência para países terceiros ou 

organizações internacionais. 

 

Li e concordo. 

 

O/A Candidato/a 

 

 

_______________________________________________________________ 


